
C0MISSÀO PERI\'IAN I]NI'F] DE

AVISO DE LICITAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS N" 004t2022

PROCESSO ADM|NISTRAT|VO N. 00í.0002456t2022

A Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl, através de seu Presidente da CPL
a Senhora Fernanda Sobrinho Damasceno e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria no

01412022 de 26 de janeiro de 2022, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas e.
ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 49 da Lei Federal no 8.666/93,
decide REVOGAR O Presente procedimento licitatório, TOMADA DE PREÇOS N"
00412022, que tem como objeto, registro de preços para contrataçáo dos serviços
técnicos especializados visando o planejamento, a organização, a execução e a
realização de concurso público para provimento dos cargos do quadro de pessoal
efetivo do MunicÍpio de Piracuruca-Pl, pela seguinte motivaçâo:

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do
poder discricionário, prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades
em busca dos melhores meios para o alcance do fim maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse
da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a
satisfação desse interesse dos cidadáos,

CONSIDERANDO que a revogação de licitação antes de sua adjudicação
e homologação não enseja o contraditório previsto pelo art. 49, §3o, da Lei no 8.666/93,
posto que inexistente qualquer direito adquirido a ser resguardado;

CONSIDERANDO Súmula Vinculante n" 473, do Supremo Tribunal Federal
(STF), RESOLVE REVOGAR O TOMADA DE PREÇOS N" 00412022, por conveniência
administrativa, a fim de se resguardar o interesse público, ante a necessidade de
readequação e descrição dos objetos licitados, que causaria alteração substancial no
presente procedimento licitatório:

REVOGA-SE, pois, o TOMADA DE PREÇOS N" OO4|2O22, determinando-
se a abertura de novo procedimento licitatório com o mesmo objeto.

Retornêm-se os autos à Comissão Permânente de Licitação-CPl para fins
de publicação do presente Ato, após. arquivem-se.
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CONSIDERANDO que a licitação será revogada em razáo da necessidade
de melhor especificação ao instrumento convocatório em virtude das lmpugnações,
sendo necessária uma nova licitação para o mesmo objeto.

Piracuruca-Pl, 05 de maio de 2022.

i
Fernanda SouÀ{rno Damasceno

Presidente da CPL de Piracuruca-P
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AV|SO DE LTCTTAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 004t2022

PROCESSO ADmtN|STRAT|VO No 00í.0002 456t2022

A Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl, âtravés de seu Prêsidente da CPL
a Senhora Fernanda Sobrinho Damasceno e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria no
01412022 de 26 de janeiro de 2022, no uso das prerrogativas que lhe sáo conferidas e,
ainda, em cumprimento às disposiçóes contidas no Art. 49 da Lei Federal n" 8.666/93,
decide REVOGAR O Presente procedimento licitatório, TOMADA DE PREÇOS N"
00412022, que tem como objeto, registro de preços para contratação dos serviços
técnicos êspecializados visando o planejamento, a organização, a execução e a
realizaÇão de concurso público para provimento dos cargos do quadro de pessoal
efetivo do Município de Piracuruca-Pl, pela seguinte motivação.

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogâtório é rêsultante do
poder discricionário, prerrogativa que a Administração detem para rever suas atividades
em busca dos mêlhores meios para o alcance do fim maior, o interesse público;

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse
da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a
satisfação desse interesse dos cidadãos;

CONSIDERANDO que a revogaçáo de licitação antes de sua adjudicação
e homologação não enseja o contraditório previsto pelo art. 49, §3', da Lei no 8.666/93,
posto que inexistente qualquer direito adquirido a ser resguardado;

CONSIDERANDO Súmula Vinculante n" 473, do Supremo Tribunal Federal
(STF), RESOLVE REVOGAR O TOMADA DE PREÇOS N" 00412022, por conveniência
administrativa, a fim de se resguardar o interesse público, ante a necessidade de
readequação e dêscrição dos objetos licrtados, que causaria alteração substancial no
presente procedimento licitatório,

CONSIDERANDO que a licitação será revogada em razáo da necessidade
de melhor especificação ao instrumento convocatório em virtude das lmpugnaçóes,
sendo necessária uma nova licitação para o mesmo obleto.

REVOGA-SE, pois, o TOMADA DE PREÇOS N" 00412022, determinando-
se a abertura de novo procedimento licitatório com o mesmo objeto.

Retornem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação-CPl para fins
de publicação do presente Ato. após. arquivem-se.

Piracuruca-Pl, 05 de maio de 2O22
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Fernanda Sobrín
Presidente da CPL
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